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DECRETO Nº 410, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com a Lei n.º 1.903, de 19 de dezembro de 2022,  
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 334.620,00 (Trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação ( + )..........................................................................................................................R$    104.620,00 
 
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 
42 04.122.0072.2123.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.....................................................R$     10.000,00 

3.3.90.39.00                    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0100 
01                                      TESOURO 
110 000                            GERAL 

 
02 06 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
107 15.452.0017.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE OBRAS PUBLICAS ......... 

         ..........................................................................................................R$    100.000,00 
3.3.90.30.00          MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
110 000            GERAL 

 
02 09 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA 
 
152 15.452.0015.2066.0000 APERFEIÇOAMENTO E EXPANÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA  

         PÚBLICA..............................................................................................R$    66.000,00 
3.3.90.30.00           MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
110 000            GERAL 

 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
173 10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE.........R$    130.000,00 

3.3.90.30.00                    MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01                                      TESOURO 
310 000                            SAÚDE–GERAL 
 

178 10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE...........R$         500,00 
3.3.90.32.00           MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 0 0100 
01              TESOURO 
310 000             SAÚDE–GERAL 
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185 10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE............R$     5.000,00 
3.3.90.39.00                    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
01                                      TESOURO 
310 000                             SAÚDE–GERAL 

 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

292 12.361.0040.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO................... 
         ..............................................................................................................R$    2.000,00 

3.3.90.39.00                    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0100 
01                                      TESOURO 
220 000                            ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
02 14 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 

423 13.392.0014.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CULTURA..................... 
         ............................................................................................................R$    16.120,00 

3.3.90.36.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 0100 
01             TESOURO 
110 000                             GERAL 

 
02 15 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

436 20.122.0016.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E  
         ABASTECIMENTO..................................................................................R$    5.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 0100 
01                                       TESOURO 
110 000                             GERAL 

 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

494 08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE  
         ASSISTÊNCIA SOCIAL............................................................................R$   10.000,00 

3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 0100 
01                                       TESOURO 
510 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
 

Superávit Financeiro:                                                                                                                                  R$     230.000,00 
Fontes de Recurso 
  01      00                  R$   230.000,00 

Anulação: 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

212 10.301.0069.2065.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA............................................ - R$    5.000,00 
3.1.90.16.00                    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                      TESOURO 
310 000                            SAÚDE–GERAL 
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02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
252 12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR......................................................................... – R$    2.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
200 001                              Merenda Escolar - Recurso Proprio 

 
254 12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR........................................................................... - R$    5.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
213 001                             MERENDA ESCOLAR - RECURSOS – TESOURO 
 

255 12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR........................................................................... - R$    6.000,00 
3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
220 012                             MERENDA ESCOLAR - RECURSOS – TESOURO 

 
256 12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR........................................................................... - R$    2.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
230 002                             MERENDA ESCOLAR - TESOURO 

 
280 12.361.0040.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO.................. 

         .......................................................................................................... - R$   14.000,00 
3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
220 000                             ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
291 12.361.0040.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO................... 

         ........................................................................................................... - R$    2.500,00 
3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
220 000                              ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
02 12 01 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 
374 06.181.0035.2659.0000 GUARDA CIVIL MUNICIPAL............................................................... - R$    22.000,00 

3.3.90.30.00                        MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                          TESOURO 
110 000                                GERAL 

 
02 12 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 
383 15.452.0038.2659.0000 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO TRÂNSITO URBANO..................... - R$    6.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
410 000                             TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 
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02 13 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL 
 

408 08.244.0020.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA AÇÃO SOCIAL............... 
         ........................................................................................................... - R$    3.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
510 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

02 14 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 

420 13.392.0014.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CULTURA.................. 
        .......................................................................................................... - R$    16.120,00 

3.3.90.30.00                    MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                      TESOURO 
110 000                            GERAL 

 

02 16 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 

451 18.541.0059.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE MEIO AMBIENTE................... 
         ......................................................................................................... - R$    24.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
110 000                             GERAL 

 

02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

498 08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE  
         ASSISTÊNCIA.................................................................................... - R$    2.000,00 

3.3.90.48.00                     OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
510 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

02 21 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLECENTES 
 

511 08.243.0019.2123.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DOS  
         DIREITOS DA...................................................................................... - R$    5.000,00 

3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00 
01                                       TESOURO 
510 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

Anulação ( - )......................................................................................................................... –  R$ 104.620,00 
 

Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 14 de novembro de 2023. 
 

 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 

             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa  
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